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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
Declaração de Retificação n.º 16/2021 

Retifica o Aviso n.º 819/2020, de 29  de dezembro, respeitante à abertura do 
procedimento concursal para o preenchimento de 6 postos de trabalho na carreira e 
categoria de assistente operacional, na área de apoio geral, do mapa de pessoal da 
Direção Regional de Educação – Secretaria Regional de Educação, Ciência e 
Tecnologia, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, aprovado por Despacho do Vice Presidente do Governo Regional da 
Região Autónoma da Madeira, de 27 de outubro de 2020, que aprova o Mapa 
Regional Consolidado de Recrutamentos para o ano de 2020. 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL E CIDADANIA 
Aviso n.º 30/2021 

Autoriza  a consolidação definitiva da mobilidade interna na categoria, nos termos 
do n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em 
anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à Região Autónoma da Madeira 
através do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, da Técnica 
Superior, da carreira de Técnica Superior, Ana Cristina Andrade Ferreira Freitas, 
pertencente ao mapa de pessoal do Instituto de Emprego da Madeira, IP-RAM, 
passando a integrar o sistema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando afeta à Direção 
Regional dos Assuntos Socias 
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SECRETARIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
DIREÇÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 

 
 Declaração de Retificação n.º 16/2021 

 
Por ter saído com inexatidão no JORAM n.º 243, II Série, 

Suplemento, de 29 de dezembro de 2020, página n.º 21, no 
ponto 10.4, do Aviso 819/2020, retifica-se o seguinte: 

 
Onde se lê: 
“(…) 
10.4 A Prova de Escrita de Conhecimentos (PEC) (…) 

será de natureza teórico-prática e de realização individual, 
em suporte de papel e sob a forma escrita, com possibilidade 
de consulta  

(…)” 
 
Deve ler-se: 
“(…) 
10.4 A Prova Escrita de Conhecimentos (PEC) (…) será 

de natureza teórico-prática e de realização individual, em 
suporte de papel e sob a forma escrita, sem possibilidade de 
consulta 

 (…)” 
 
Direção Regional de Administração Escolar, 13 de 

janeiro de 2021. 
 
O DIRETOR REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR, 

António José de Carvalho Lucas 
 

SECRETARIA REGIONAL DE INCLUSÃO SOCIAL 

E CIDADANIA 
 

Aviso n.º 30/2021 
 

Por despacho de Sua Excelência a Secretária Regional de 
Inclusão Social e Cidadania, datado de 21-01-2021, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna 
na categoria, nos termos do n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, adaptada à Região Autónoma 
da Madeira através do Decreto Legislativo Regional 
n.º 11/2018/M, de 3 de agosto, da Técnica Superior, da 
carreira de Técnica Superior, Ana Cristina Andrade Ferreira 
Freitas, pertencente ao mapa de pessoal do Instituto de 
Emprego da Madeira, IP-RAM, passando a integrar o 
sistema centralizado de gestão de recursos humanos da 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, ficando 
afeta à Direção Regional dos Assuntos Socias, com efeitos à 
data da publicação  do presente Aviso, no JORAM, 
mantendo o posicionamento remuneratório detido na 
situação jurídico-funcional de origem. 

 
(Isento de fiscalização prévia da Secção Regional da 

Madeira do Tribunal de Contas). 
 
Secretaria Regional de Inclusão Social e Cidadania, 21 

de janeiro de 2021. 
 
A CHEFE DO GABINETE, Rosária Isabel Pereira Correia 

Sardinha 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 
 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 
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